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Timbó/SC, 12 de dezembro de 2022. 
 

PARECER TÉCNICO CONTÁBIL 
N° 23/2022. 
 

EDITAL N°: 48/2022 
Entidade: Fundo Municipal de Cultura e Turismo de Timbó - FCT 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução de um 
portal metálico a ser instalado na rodovia SC 477 entre Timbó e Indaial.  
 

Análise dos índices financeiros e contábeis das empresas e demais interessados participantes do processo 
licitatório, em observância ao ITEM 7.1.4, LETRAS A, B e C DO EDITAL 48/2022 – FCT. 
 

Participante 01             

EMPRESA: PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

CNPJ Nº 19.425.025/0001-65         

Na análise da documentação, apresentada no edital supracitado, pode-se verificar os seguintes índices: 

1. BALANÇO: Não apresentou o Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício em 
conformidade com as exigências do item 7.1.4 letra A, subitem A.1 do supracitado edital.  

  (Item 7.1.4-A) 

NÃO ATENDE   

2. DEMONSTRAÇÃO DA SAÚDE FINANCEIRA:   

  (Item 7.1.4-B)   

-   

3. (PL) PATRIMÔNIO LÍQUIDO      Exigido   R$                          -    

  (Item 7.1.4-C)  Igual ou superior a 10,00% do valor estimado da obra   Apresentado   R$                          -    

-               

Conclusão: O item 7.1.4, letra A, subtópico a.1, cita expressamente que “será exigido o recibo de entrega do 
SPED CONTÁBIL, com a respectiva autenticação no Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício”, ocorre que a empresa apresentou o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do 
Exercício sem a autenticação com o número do recibo exigida, e portanto, não atendendo o item citado. Abaixo 
a íntegra da exigência citada no edital 48/2022 - FCT, em seu item 7.1.4 letra A, subtópico a.1: 
 
          a.1) Em se tratando de empresa sujeita ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, será exigido o 
recibo de entrega do SPED CONTÁBIL, com a respectiva autenticação no Balanço Patrimonial e Demonstração 
do Resultado do Exercício, acompanhadas dos termos de abertura e encerramento.  
 
Conclusão: A empresa PETRY EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA NÃO 
ATENDE ao critério do ITEM 7.1.4, LETRAS A, subtópico a.1 do supracitado edital. 

Sem mais para momento.  
 

__________________________ 
Rodrigo Dall’Onder Spaniol 

Analista Contábil 
CRC/SC 42.669/O-8 CPF 029.671.299-09 


